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Recife, drs.

Dr (a) Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Corregedor Auxiliar para o Serviço Extrajudicial

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Fórum Thomaz de Aquino Avenida Martins de Barros, nº 593 - Bairro Santo Antônio - CEP 50010-040 - Recife - PE - https://www.tjpe.jus.br

Despacho - TJPE-1111111111/CORREGEDORIA GERAL-3000000000/
CORREGEDORIAS AUXI-3110000000/CORREGEDORIA AUXEXT-3110040000

SEI Nº 00037820-85.2022.8.17.8017

Serventia Notarial – Camaragibe - PE

DESPACHO

R.H.

Em atendimento ao malote digital 81720224761061, subscrito pelo (a) Oficial (a) do (a) Serventia Notarial - Camaragibe - PE, comunica a
indicação para ESCREVENTE AUTORIZADO (A), VALESKA LACERDA MELQUIADES, RG Nº 5714577 – SDS/PE e CPF Nº 032.910.784-46,
para que passe a ser autorizada a assinar todos os atos dos serviços de NOTAS deste CARTÓRIO EVA TENÓRIO DE BRITO.

Que atende as exigências contidas no Art. 80 e parágrafos do Código de Normas, proceda-se com o cadastramento.

Publique-se, em seguida encerre-se este expediente!

Recife, drs.,

Dr (a) Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Corregedor Auxiliar para o Serviço Extrajudicial

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Fórum Thomaz de Aquino Avenida Martins de Barros, nº 593 - Bairro Santo Antônio - CEP 50010-040 - Recife - PE - https://www.tjpe.jus.br

Parecer

SEI Nº 00024093-63.2022.8.17.8017

Trata-se de expediente enviado a esta Corregedoria-Auxiliar para o Serviço Extrajudicial pela Sra. Alda Lúcia Soares Paes de Souza Presidente,
Associação dos Notários e Registradores de Pernambuco – ANOREG, pelo qual solicita dilação do prazo mencionado no AVISO nº 02/2022,
publicado no DJE em data de 22 de fevereiro de 2022.

Assevera que o pleito vem escoimado pelas dificuldades que a maioria dos Cartórios vêm passando em virtude de vários fatores inesperados e
que estão ocasionando dificuldades financeiras em várias serventias gerando, por conseguinte, queda de receita e aumento de despesas.

Ressaltou que as dificuldades, decorrem das restrições no atendimento em virtude da PANDEMIA do Covid-19 que assolou nosso Estado, o que
levou muitos cartórios a cerrar as portas em virtude do contágio em massa de toda a equipe e, também, que atualmente, eles têm enfrentado
uma segunda queda de receita, agora ocasionada pela crise econômica que assola o PAÍS e que tem gerado uma desconfiança no mercado
financeiro, inclusive diminuindo gastos com investimento no setor imobiliário, como é de conhecimento de todos.

Sugere que a dilação do prazo seja até o dia 16 de dezembro do ano corrente, tempo hábil para planejar os gastos e receita, a fim de regularizar
as pendências financeiras e fiscais, bem como conseguir manter o equilíbrio econômico-financeiro inerentes às atividades cartorárias.

Ressalta, finalizando, que o advento da Lei nº 14.382/22, dispondo sobre o Sistema Eletrônico dos Registros Públicos, enseja a necessidade
de gastos para se adequar ao referido diploma legal, o que reforça ainda mais a necessidade de um prazo maior para se coadunar a gestão
financeira das serventias.

É o que tem de essencial a ser relatado, OPINO.

Considerando as razões apresentadas, e tendo conhecimento da situação pela qual passam as serventias deste estado, entendo, data vênia,
que o pleito é justo, e o prazo sugerido para apresentação dos documentos é de todo razoável.

Sendo assim, o parecer é no sentido de sugerir ao Excelentíssimo Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco, que seja deferido o pedido,
publicando-se novo AVISO, cientificando os delegatários e delegatárias, titulares de outorgada de delegação, interinos e interinas, interventores
e interventoras, de que o prazo para a apresentação dos documentos mencionados no AVISO acima referenciado, foi prorrogado para o dia
16 de dezembro de 2022.

É o parecer, que submeto à apreciação superior.

Recife, drs.

CARLOS DAMIÃO LESSA

JUIZ CORREGEDOR AUXILIAR PARA O SERVIÇO DO EXTRAJUDICIAL - TJPE.
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Documento assinado eletronicamente por  CARLOS DAMIAO PESSOA COSTA LESSA ,  Juiz Corregedor Auxiliar do
Extrajudicial , em 19/09/2022, às 16:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  1780628  e o código CRC  1034ABB3 .
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Decisão

SEI nº 00024093-63.2022.8.17.8017

DECISÃO

Acolho o parecer do Juiz Corregedor Auxiliar para o Serviço do Extrajudicial 1780628, Dr. Carlos Damião Lessa e, sendo assim, determino seja
publicado novo AVISO, fazendo-se constar que o prazo para a apresentação dos documentos nele mencionados fica prorrogado para o dia
16 de dezembro de 2022.

Dê-se ciência aos delegatários e delegatárias, titulares de outorga de delegação, interinos e interinas, interventores e interventoras e demais
interessados.

Cumpra-se.

Recife, drs.

Des. Ricardo Paes Barreto

Corregedor-Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por  RICARDO DE OLIVEIRA PAES BARRETO ,  CORREGEDOR , em 28/09/2022,
às 11:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  1782590  e o código CRC  95F4C443 .


